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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.056 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/526790.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria EliSa dE JESUS do coUTo aBrEU, mat. nº 99341/1, na função de 
Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.507,11 (seis mil, quinhentos e sete reais e onze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe do centro de Saúde da Jaderlândia – daS2 
– 90%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.858,41
1.486,73
992,93

2.169,04
6.507,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651736
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 850 de 03 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/469840.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986 combi-
nado com o art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso ii, da lei 
nº 5.351/1986 combinado com o art. 31, inciso ii, da lei nº 7.442/2010; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994, claUdia do Socorro carValHo MiraNda, mat. 
nº 5212227/2, no cargo de Professor classe iii, nível f, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$6.425,22 (seis mil, qua-
trocentos e vinte e cinco reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação de Titularidade – 20%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

2.185,45
 437,09
 218,55

 1.748,36
1.835,78
6.425,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651739
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 214 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2015/559469.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, artigos 1º, § 5º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, 
inciso ii, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002 in-
troduzido pela lei complementar nº 125/2019, TErEZiNHa doS SaNToS 
NoroNHa, mat. nº 5177332/1 na função de agente de artes Praticas, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
– SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.273,47 
(um mil, duzentos e setenta e três reais e quarenta e sete centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100 % (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 1.273,47)

 Total de Proventos

1.273,47
 1.273,47

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651743
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 878 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2018/190026.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer ProJUr/iGEPrEV nº 
003/2021 (Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
dE NaZarE SaNTa BriGida da SilVa, mat. nº 428396/1, na função de 
Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$4.547,94 (quatro mil, quinhentos e quarenta e sete reais e 
oitenta e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.059,00
aulas Suplementares – 51h 525,05

Gratificação de Magistério – 10% 258,41
adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.705,48

Total de Proventos 4.547,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651749
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 475 de 24 de FeVereiro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2014/24010.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acór-
dão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer ProJUr/iGEPrEV nº 003/2021 
(Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986 e Nota técnica de 14/03/2018 da SEdUc; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da lei nº 5.351/1986 e Memorando circular nº 1/2021-diPrE/iGEPrEV 
(Protocolo nº 2021/15398), aNa Maria SaNToS loBo, mat. nº 643432/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$3.948,94 (três mil, novecentos e quarenta e 
oito reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.059,00
aulas Suplementares – 35,4166h 364,61

Gratificação de Magistério – 5,12% 124,09
adicional por Tempo de Serviço – 55% 1.401,24

Total de Proventos 3.948,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651753
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 906 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/536287.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-


